
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006383-75.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069-A, LEO WOJDYSLAWSKI - SP206971-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
OUTROS PARTICIPANTES:
 

 

 

  p{text-align: justify;}

APELAÇÃO CÍVEL (198) Nº 5006383-75.2018.4.03.6104
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA LTDA
Advogados do(a) APELANTE: DANIELLA GALVAO IGNEZ - SP154069-A, LEO WOJDYSLAWSKI - SP206971-A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
OUTROS PARTICIPANTES:
 
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de ação ordinária ajuizada por PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E
CULTURA LTDA em face da UNIÃO FEDERAL objetivando ver restabelecido seu acesso ao
sistema PGDAS-D (Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional
Declaratório), bem como suspender a exigibilidade do débito que originou o bloqueio ao sistema.
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Após regular processamento, foi proferida sentença, com fulcro no art. 487, I, do
CPC/15, julgando  a ação. Custas . Honorários advocatícios fixados noimprocedente ex lege
percentual mínimo dos respectivos incisos do art. 85, ª 3º, do NCPC (ID 127194697).

A parte autora apelou (ID 127194705).

Com fulcro no que dispõe o art. 932 do CPC/15, este Relator  aonegou provimento
recurso (ID 130550291).

A autora interpôs, então, agravo interno, termos do art. 1.021 do CPC/15. Reafirma,
em síntese, as razões já exaradas em seu apelo. Pugna pela observância da tese fixada pelo STF
nos autos do RE nº 598.468 (ID 133117331).  

Contrarrazões apresentadas (ID 135151608).  

É o relatório.
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V O T O

Cuida-se de agravo interno interposto pela PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E
CULTURA LTDA, nos termos do art. 1.021 do CPC/15, contra decisão monocrática que negou
provimento ao seu recurso de apelação.
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Na situação vertente, os argumentos expendidos pela agravante, que não vão além
da repetição daqueles já deduzidos em sede da apelação, não abalaram a fundamentação e a
conclusão exaradas por este Relator, razão pela qual as reitero, adotando-as como razão de
decidir deste agravo.

O regime diferenciado ao qual a empresa autora aderiu voluntariamente estabelece 
 que devem ser integralmente cumpridos.benefícios e condições

É certo que o Simples Nacional é um regime tributário notadamente menos oneroso,
no qual não há segregação de receita por produto. Por conseguinte, salvo expressa previsão legal
–  – o optante inexistente in casu não pode cumular tal regime com qualquer outro benefício

.fiscal

Em última análise, a pretensão da autora é obter o melhor de dois mundos: valer-se
dos benefícios decorrentes do recolhimento de tributos com alíquotas e bases de cálculo
diferenciadas e favorecidas (LC nº 123/2006) e, especificamente quanto ao PIS e COFINS,
submeter-se aos benefícios fiscais do art. 28, VI, da Lei nº 10.865/04.

Ao apreciar temas correlatos, o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento
quanto à impossibilidade de cumulação de benefícios fiscais que resultariam na concessão de
“regime híbrido ao contribuinte”:

TRIBUTÁRIO. ICMS. CONTRIBUINTES OPTANTES PELO SISTEMA
INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – SIMPLES.
APROVEITAMENTO OU TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS. VEDAÇÃO
LEGAL (LEI ESTADUAL 12.410/2005). VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA NÃO
CUMULATIVIDADE E DA PROIBIÇÃO DE BITRIBUTAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(ARE 658571 AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma,
julgado em 26/04/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-092 DIVULG
06-05-2016 PUBLIC 09-05-2016)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.
FORNECEDORES OPTANTES DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO
DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE – SIMPLES. APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS:
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. (RE 595450 AgR, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA,
Segunda Turma, julgado em 16/10/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-221
DIVULG 08-11-2012 PUBLIC 09-11-2012)

Agravo regimental no recurso extraordinário. Tributário. IPI. Creditamento.
Insumos adquiridos de empresas optantes pelo SIMPLES nacional.
Impossibilidade. Ausência de ofensa ao postulado da não cumulatividade.
Inadmissibilidade de atuação do judiciário como legislador positivo. 1. O
Simples Nacional é um regime favorecido que reduz o encargo fiscal das
microempresas e das empresas de pequeno porte. A redução foi concebida
prevendo-se a vedação a apropriação ou a transferência de créditos de IPI. 2.
Ao retirar tal óbice, o Poder Judiciário estará concedendo um regime híbrido ao

contribuinte, no qual passariam a conviver o tratamento favorecido e o
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contribuinte, no qual passariam a conviver o tratamento favorecido e o
aproveitamento de créditos. Tal favor poderia aviltar a proporcionalidade e o
equilíbrio sob os quais o legislador baseou-se originalmente. 3. O acréscimo de
0,5 (meio) ponto no percentual aplicado sobre a receita bruta mensal dos
fornecedores contribuintes de IPI (Lei nº 9.317/96, art. 5º, § 2º), utilizado para
definir o valor devido mensalmente por esses enquanto inscritos no SIMPLES,
não serve de critério de delimitação do crédito pretendido pelas empresas
adquirentes de seus produtos. 4. Agravo regimental não provido. (RE 595921
AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 21/10/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2014 PUBLIC 20-11-2014)

O ato administrativo de bloqueio do acesso da autora ao PGDAS-D, ao contrário do
que suscitado pela parte, não configura coação indireta para o pagamento de tributo, mas mero

 que cabe à Administração Tributária, não havendo que se falarexercício do poder fiscalizatório
em sanção política.

Não é dado ao Judiciário, ademais, amesquinhar o poder fiscalizatório da Receita
Federal - que não se reveste de qualquer abuso – e, assim, premiar contribuintes que se utilizam
de um favor fiscal para cometer ilícitos tributários e criminais.

Em caso análogo, já decidiu esta E. Sexta Turma:

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL.
BLOQUEIO DO ACESSO AO SISTEMA PGDAS-D. LEGALIDADE. EXERCÍCIO
DO PODER FISCALIZATÓRIO PELA RECEITA FEDERAL. SUSPEITA DE
FRAUDE FISCAL. INOCORRÊNCIA DE SANÇÃO POLÍTICA. APELAÇÃO E
REMESSA NECESSÁRIA PROVIDAS. 1. A impetrante/apelada se insere em rol
de 100 mil empresas que assinalaram no PGDAS-D campos como “imunidade”,
“isenção/redução-cesta básica” ou ainda “lançamento de oficio”, o que acarretou
indevida redução dos valores dos tributos a serem pagos; ou seja, são
empresas praticantes - em tese - de sonegação fiscal. 2. Diante disso, é lícito
que o Comitê Gestor do Simples Nacional proceda ao bloqueio da transmissão
de declaração pelo contribuinte “até que sejam resolvidas inconsistências
detectadas pela Receita Federal”, na medida em que o PGDAS-D é o meio
utilizado para declarar falsamente ocorrência de fenômenos redutores do
encargo fiscal. 3. Referido ato não configura coação indireta para o pagamento
de tributo, mas mero exercício do poder fiscalizatório que cabe à Administração
Tributária, não havendo que se falar em sanção política. 4. Não é dado ao
Judiciário amesquinhar o poder fiscalizatório da Receita Federal - que não se
reveste de qualquer abuso – e, assim, premiar contribuintes que se utilizam de
um favor fiscal para cometer ilícitos tributários e criminais. 5. Apelação e
remessa necessária providas. (TRF 3ª Região, 6ª Turma,   ApReeNec -
APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO - 5001699-22.2018.4.03.6100, Rel.
Desembargador Federal LUIS ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em
13/12/2019, Intimação via sistema DATA: 20/12/2019)

Observo, por fim, que o Supremo Tribunal Federal concluiu o julgamento do Tema
 da repercussão geral (RE nº 598.468), fixando a seguinte tese: “As imunidades previstas nos207

artigos 149, § 2º, I, e 153, § 3º, III, da Constituição Federal são aplicáveis às empresas optantes
pelo Simples Nacional”.
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Referido entendimento, porém, não pode ser transportado para o presente caso, por
se tratar de matéria distinta. Veja-se que lá o STF analisou a possibilidade de cumulação dos
benefícios do Simples Nacional com hipóteses de imunidade tributária. Aqui, por sua vez, a
controvérsia se estabelece em face de isenção. A diferença entre os institutos é abissal e impede
a aplicação analógica da tese firmada pela Suprema Corte.

Imunidade não é benefício fiscal, mas hipótese negativa de competência tributária,
razão pela qual não há incompatibilidade com os benefícios do Simples Nacional (a tributação
pelo Simples ocorre em momento posterior à aplicação da imunidade). O mesmo, porém, não
ocorre com as isenções. Sobre o tema, destaco elucidativa lição de Paulo Barros de Carvalho:

O preceito de imunidade exerce função de colaborar, de uma forma especial, no
desenho das competências impositivas. São normas constitucionais. Não
cuidam da problemática da incidência, atuando em instante que antecede, na
lógica do sistema, ao momento da perscussão tributária. Já a isenção se dá no
plano da legislação ordinária. Sua dinâmica pressupõe encontro normativo em
que ela, regra de isenção, opera como expediente redutor do campo de
abrangência dos critérios da hipótese ou da consequência da regra-matriz do
tributo... (Carvalho, Paulo Barros. Curso de direito tributário. 22. ed. – São
Paulo: Saraiva, 2010. Pág. 237)

Ante o exposto,  ao agravo interno.nego provimento

É como voto.
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E M E N T A

TRIBUTÁRIO. SIMPLES NACIONAL. CUMULAÇÃO COM OUTROS BENEFÍCIOS
FISCAIS. IMPOSSIBILIDADE. BLOQUEIO DO ACESSO AO SISTEMA PGDAS-D. LEGALIDADE.
EXERCÍCIO DO PODER FISCALIZATÓRIO PELA RECEITA FEDERAL. INOCORRÊNCIA DE
SANÇÃO POLÍTICA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O Simples Nacional é um regime tributário - de adesão voluntária - notadamente
menos oneroso, no qual não há segregação de receita por produto. Por conseguinte, salvo
expressa previsão legal, o optante não pode cumular tal regime com qualquer outro benefício
fiscal.

2. A pretensão da autora é obter o melhor de dois mundos: valer-se dos benefícios
decorrentes do recolhimento de tributos com alíquotas e bases de cálculo diferenciadas e
favorecidas (LC nº 123/2006) e, especificamente quanto ao PIS e COFINS, submeter-se aos
benefícios fiscais do art. 28, VI, da Lei nº 10.865/04.

3. O entendimento recentemente firmado pelo STF nos autos do RE nº 598.468
(Tema 207 da repercussão geral) não pode ser transportado para o presente caso, por se tratar de
matéria distinta. Lá, a Suprema Corte analisou a possibilidade de cumulação dos benefícios do
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Simples Nacional com hipóteses de imunidade tributária. Aqui, a controvérsia se estabelece em
face de isenção.

4. É lícito que o Comitê Gestor do Simples Nacional proceda ao bloqueio da
transmissão de declaração pelo contribuinte “até que sejam resolvidas inconsistências detectadas
pela Receita Federal”, na medida em que o PGDAS-D é o meio utilizado para declarar falsamente
ocorrência de fenômenos redutores do encargo fiscal. Referido ato não configura coação indireta
para o pagamento de tributo, mas mero exercício do poder fiscalizatório que cabe à Administração
Tributária, não havendo que se falar em sanção política.

5. Não é dado ao Judiciário amesquinhar o poder fiscalizatório da Receita Federal -
que não se reveste de qualquer abuso – e, assim, premiar contribuintes que se utilizam de um
favor fiscal para cometer ilícitos tributários e criminais.

6. Agravo interno improvido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo par te  in tegran te  do  p resente  ju lgado.

Num. 149862454 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUIS ANTONIO JOHONSOM DI SALVO - 18/12/2020 10:22:22
https://pje2g.trf3.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20121810222251300000148857058
Número do documento: 20121810222251300000148857058


	Acórdão | NUM: 149862454 | 18/12/2020 09:01

